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Parecer n°. 040/2022 
Exmo. Sr. Defensor Público-Geral  
Dr. Gério Patrocínio Soares 
 
 

Inexigibilidade de Licitação 048/2022 – Curso 
Básico de Libras II – art. 25, inc. II e §1º c/c 13, 
VI, Lei 8.666/93 – Possibilidade. 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

1. Cuida-se de consulta formulada a esta Assessoria Jurídica, nos termos do 

art. 38, da Lei n.° 8.666/93, quanto à regularidade jurídica do processo de Inexigibilidade 

de Licitação n.° 048/2022, por meio do qual objetiva-se a contratação direta da empresa 

Antônio Marcondes de Araújo – 03007291623, para que o Mestre Antônio Marcondes de 

Araújo possa ministrar o curso “Básico de Libras II”. O mesmo terá duração de 40 (qua-

renta) horas e a data prevista para iniciar no dia 02 de maio de 2022 de 19h às 21h, para 

30 (trinta) participantes. 

 

2. O processo está instruído com os seguintes documentos:  

a) Formulário de Solicitação de Compra/Serviço (fl. 01), contendo: 

-Descrição detalhada do bem ou serviço;  

- Justificativa/Finalidade da contratação; 

b) Projeto básico (fls. 02/06); 

c) Declarações da empresa (fls. 07/08); 

d) Capa/índice – Documentos Curso (fl. 09); 

e) Proposta Comercial (fl. 10); 

f) Currículo e Diplomas (fls. 11/18); 

g) Capa/Índice – Documentos Habilitação (fl. 19); 

h) Documentos de habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira da 

empresa Antônio Marcondes de Araújo - 03007291623 (fls. 20/29); 
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i)  Capa/índice – Documentos Valor de Mercado (fl. 30); 

j) Documentação de Comprovação do preço de mercado (fls. 31/34); 

k) Relatórios do Portal de Compras (fls. 35/37 e 40); 

l) Mapa comparativo de preços – detalhado (fl. 38); 

m) Solicitação de dotação orçamentária contendo (fl. 39): 

- Declaração de disponibilidade orçamentária; 

- Autorização para continuidade do procedimento; 

n) Minuta do ato de inexigibilidade de licitação (fls. 41/43); 

o) Cópia da resolução 189/2021 que constitui a Comissão Permanente de 

Licitação (fl. 44); 

p) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF (fl. 45); 

q) Minuta do contrato (fl. 46/50); 

r) Memo nº 458/2022 – COMPRAS E CONTRATOS/SRLI/DPMG encami-

nhando o procedimento para análise jurídica (fl. 51). 

 

Em síntese, é o Relatório.      

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

3. Conforme se verifica nos autos, pretende-se, em contraposição à regra 

geral das licitações exigida constitucionalmente, a contratação direta da empresa Antônio 

Marcondes de Araújo – 03007291623 para que possa ministrar o curso “Básico de Libras 

II”. O mesmo terá duração de 40 (quarenta) horas e a data prevista para iniciar no dia 02 

de maio de 2022 de 19h às 21h, para 30 (trinta) participantes., com fulcro no art. 25, inc. 

II e §1º c/c art. 13, VI, ambos da Lei n.° 8.666/93, que estabelecem: 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competi-
ção, em especial:  
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória es-
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pecialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e di-
vulgação; 
 
§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempe-
nho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, apare-
lhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivel-
mente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
 
Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissi-
onais especializados os trabalhos relativos a: 
VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

4. A solicitação e justificativa para contratação do curso foi apresentada pe-

la Coordenadora da Escola Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais (fl. 

01).  

5. Prosseguindo na análise, impende ressaltar que, via de regra, necessi-

tando a Administração realizar qualquer negócio com particulares, deve, previamente à 

contratação, instaurar procedimento licitatório. Todavia, embora a licitação seja regra, a 

Lei nº 8.666/93 prevê hipóteses em que essa se faz dispensada, dispensável ou inexigível, 

permitindo que a Administração Pública proceda à contratação direta de particulares.  

6. Em assim sendo, quando houver “impossibilidade jurídica de competição 

entre contratantes, quer pela natureza específica do negócio, quer pelos objetivos sociais 

visados pela Administração”1, a licitação será inexigível, nos termos do art. 25 da Lei nº 

8.666/93, supra referido. 

  7. Invocando as palavras de MARÇAL JUSTEN FILHO, para a comprovação 

da inviabilidade concorrencial:  

 

(...) seria imprescindível informar o processo com documentos probató-
rios da ausência de outra alternativa para a Administração. Isso pode-
ria fazer-se por diligência dos próprios agentes administrativos. O fun-
damental consiste na documentação confiável acerca da ausência de ou-

                                                 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 29.ed. São Paulo: Malheiros Editores Ltda., 2004. 

p. 276. 
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tras alternativas senão uma, o que basta para configurar a inexigibilida-
de.2 (destaque não constante no original)  

   

8. A contratação pela Administração Pública de cursos de aperfeiçoamento 

e inscrição de servidores em congressos já foi analisada pelo Tribunal de Contas da União, 

que na Decisão n. 439/1998, do Plenário, referente ao Processo nº TC 000.830/98-4, as-

sim se manifestou: 

 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide: 
1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou ins-
trutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 
pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cur-
sos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade 
de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI 
do art. 13 da Lei nº 8.666/93; 
2. retirar o sigilo dos autos e ordenar sua publicação em Ata; e 
3. arquivar o presente processo. 

 

9. Ademais, observa-se no Acórdão 654/2004 – Segunda Câmara, que o 

TCU referendou a autorização da contratação direta: 

 

(...) Ademais, assiste razão aos gestores quanto à regularidade da con-
tratação de treinamento mediante inexigibilidade de licitação, uma vez 
que este Tribunal já decidiu, em sessão plenária de 15/7/1998, “conside-
rar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores 
para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, 
bem como a inscrição de servidores para participação de cursos aber-
tos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licita-
ção prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 
13 da Lei n.º 8666/93 

 

  10. Em assim sendo, consoante entendimento da Corte de Contas, preten-

dendo a Administração promover a contratação direta, por meio de procedimento de 

inexigibilidade, de entidade promotora de eventos destinados ao aperfeiçoamento de 

                                                 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 8ª ed. São Paulo: dialética. 

2001. p. 284-285 
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seus servidores, deverá demonstrar além do requisito geral, inviabilidade de competição, 

os requisitos do inciso II, do referido dispositivo.    

  11. Em primeiro lugar, faz-se necessário comprovar que o serviço a ser 

contratado pela Administração Pública esteja previsto em uma das hipóteses constantes 

do art. 13, da Lei de Licitações. 

11.1. O caso em exame refere-se à contratação direta da empresa Antônio 

Marcondes de Araújo – 03007291623 para que possa ministrar o curso “Básico de Libras 

II”. O mesmo terá duração de 40 (quarenta) horas e a data prevista para iniciar no dia 02 

de maio de 2022 de 19h às 21h, para 30 (trinta) participantes. 

12. Em segundo lugar, necessária a demonstração da singularidade do ser-

viço que será contratado. Para melhor clareza do tema, transcrevemos abaixo excerto do 

voto, do Ministro Adhemar Paladini Ghisi, relator do Processo 000.830/98-4, retro menci-

onado: 

 

É notoriamente sabido que na maioria das vezes, no caso concreto, é di-
fícil estabelecer padrões adequados de competição para escolher isen-
tamente entre diferentes professores ou cursos, tornando-se complica-
do comparar o talento e a capacidade didática dos diversos mestres (...) 
Aliás, essa realidade já foi reconhecida pela doutrina do direito adminis-
trativo. O mestre Ivan Barbosa Rigolin, ao discorrer sobre o enquadra-
mento legal de natureza singular empregado pela legislação ao treina-
mento e aperfeiçoamento de pessoal, ainda quanto à aplicação do art. 
23, inciso II, do Dec.-lei nº 2.300/86, defendia que: 
“A metodologia empregada, o sistema pedagógico, o material e os re-
cursos didáticos, os diferentes instrutores, o enfoque das matérias, a 
preocupação ideológica, assim como todas as demais questões funda-
mentais, relacionadas com a prestação final do serviço e com os seus re-
sultados - que são o que afinal importa obter -, nada disso pode ser pre-
determinado ou adrede escolhido pela Administração contratante. Aí 
reside a marca inconfundível do autor dos serviços de natureza singu-
lar, que não executa projeto prévio e conhecido de todos mas desen-
volve técnica apenas sua, que pode inclusive variar a cada novo traba-
lho, aperfeiçoando-se continuadamente. 
Por todas essas razões, entendeu a lei de licitações de classificar na ca-
tegoria de serviço técnico profissional especializado, o trabalho de trei-
namento e aperfeiçoamento de pessoal da Administração, por particula-
res (pessoas físicas ou jurídicas); sendo de natureza singular o serviço, 
será fatalmente diferente um treinamento de outro, ainda que sobre os 
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mesmos temas, quando ministrado por particulares diversos. E, desse 
modo, sendo desiguais os produtos que os variados profissionais ofere-
cem, torna-se inexigível a licitação por imperativo lógico que consta do 
art. 23, inciso II, do Dec.-lei nº 2.300/86." ( "Treinamento de Pessoal - 
Natureza da Contratação" "in" Boletim de Direito Administrativo - Março 
de 1993, págs. 176/79- grifo nosso) (...)” 
Nessa mesma linha de raciocínio, destaco pensamento do administrati-
vista Antônio Carlos Cintra do Amaral, que ao discorrer sobre a contra-
tação de profissional para realização de treinamento de pessoal, asseve-
ra que: 
"Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico profissio-
nal especializado, previsto no art. 13, VI, da mesma Lei nº 8.666/93. Em 
princípio, é de natureza singular, porque é conduzido por uma ou mais 
pessoas físicas, mesmo quando a contratada é pessoa jurídica. A singula-
ridade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou do-
centes) requer-se: a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d) 
experiência e habilidade na condução de grupos, freqüentemente hete-
rogêneos inclusive no que se refere à formação profissional; e) capaci-
dade de comunicação. 
Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou docente, essa 
singularidade subjetiva é também objetiva. Vale dizer: também o serviço 
por ele prestado é singular..." ( "Ato Administrativo, Licitações e Contra-
tos Administrativos", Malheiros Editores, 1995, pág. 110) (...) A aplicação 
da lei deve ser compatível com a realidade em que está inserida, só as-
sim o direito atinge seus fins de assegurar a justiça e a equidade social. 
Nesse sentido, defendo o posicionamento de que a inexigibilidade de li-
citação, na atual realidade brasileira, estende-se a todos os cursos de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, fato que pode e deve evolu-
ir no ritmo das mudanças que certamente ocorrerão no mercado, com o 
aperfeiçoamento das técnicas de elaboração de manuais padronizados 
de ensino. Essa evolução deve ser acompanhada tanto pelos gestores 
como pelos órgãos de controle, no âmbito de suas atuações. Assim, des-
ponta, a meu ver, com clareza que a inexigibilidade de licitação para 
contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na atualida-
de, é regra geral, sendo a licitação exceção que deve ser averiguada caso 
a caso pelo administrador. (g.n). 

 

12.1. Nessa mesma linha de raciocínio, preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

 

Não basta, para reconhecer inviabilidade de competição, a mera carac-
terização de um serviço constante do elenco do art. 13. Para tanto, é in-
dispensável a natureza singular do objeto contratado. Observe-se que a 
notória especialização não consiste propriamente em requisito de inexi-
gibilidade, mas em pressuposto a ser utilizado na seleção do particular a 
ser contratado. Após reconhecer tratar-se de caso de inexigibilidade, a 
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Administração deve escolher um sujeito para ser contratado: a notória 
especialização é um requisito a propósito da identidade do contratado.3 
(g.n.)    

 

12.2. E, ainda, em continuidade ao raciocínio: 

 

No universo dos serviços, aqueles referidos no art. 13 se diferenciam 
porque seu desempenho envolve conhecimentos específicos e peculia-
res, que exigem não apenas a profissionalidade, mas também uma espe-
cialização. Isso não significa que contratação direta possa ser realizada 
simplesmente em face de sua caracterização, eis que o art. 25, inc. II, 
exige a natureza singular.4 (g.n.) 

   

12.3. Conforme se depreende do voto acima transcrito, mais especifica-

mente da Lição do Administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral que aduz que "Trei-

namento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico profissional especializado, pre-

visto no art. 13, VI, da mesma Lei nº 8.666/93. Em princípio, é de natureza singular, por-

que é conduzido por uma ou mais pessoas físicas, mesmo quando a contratada é pessoa 

jurídica. A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou do-

centes) requer-se: a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d) experiência e habi-

lidade na condução de grupos, freqüentemente heterogêneos inclusive no que se refere à 

formação profissional; e) capacidade de comunicação. ”  

   12.4. Assim, no caso sob comento, a solicitante destacou a natureza singu-

lar do serviço, asseverando à fl. 03, que:  

 

“A singularidade do objeto é o elemento que acarreta a inviabilidade de 
competição. No caso ora posto, a natureza singular se destaca pela con-
tratação do gabaritado palestrante e Mestre Antônio Marcondes de 
Araújo, que possui todo conhecimento técnico e prático para realização 
do curso conforme as necessidades da Defensoria Pública. 
Além disto, foi o responsável pela ministração do “Curso Básico de Li-
bras” que teve grande aceitação pelas servidoras e servidores, defenso-
ras e defensores que realizaram o curso. “ 

 

                                                 
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit. p. 286. 
4 JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit. p. 286. 
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  13. Por fim, exige-se a notória especialização da pessoa, física ou jurídica, 

com a qual a Administração Pública pretende estabelecer a relação jurídica bilateral.  

13.1. Verifica-se que, em cumprimento a tal requisito, foi acostado o currí-

culo do Palestrante com suas qualificações (fls. 10/18), demonstrando a notória especiali-

zação deste. 

14. Superada a análise preliminar de adequabilidade da espécie em hipóte-

se de inexigibilidade, passa-se a verificação do aspecto formal. A utilização da modalidade 

contratação direta exige, além dos três requisitos de adequação mencionados, a formali-

zação do processo administrativo de justificação, conforme determina o art. 26 da Lei 

8.666/93, ex vi: 

 

Art. 26 - As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e nos incisos III 
a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, ne-
cessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do pará-
grafo único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias a 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.  
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retar-
damento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados.  

 

14.1. Aplica-se à espécie apenas os incisos II e III. Quanto à escolha do for-

necedor foi juntada pertinente justificativa elaborada pela solicitante (fl. 02v) em que diz:  

 

 “A empresa Antônio Marcondes de Araújo - 03007291623, pessoa jurí-
dica, dotada de autonomia patrimonial, administrativa e financeira, é 
uma empresa preparada para adequar o palestrante ao perfil do evento 
e assessorá-lo em todo o processo de contratação. Para atingir o princi-
pal objetivo, que é atender e satisfazer os seus clientes.  
Antônio Marcondes de Araújo é Mestre na área da Educação/ Esp. em 
Educação Especial e em Educação Inclusiva/ Professor de Nutrição, Saú-
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de Pública, Libras e Inclusão/ Servidor Público da saúde em Belo Hori-
zonte; Fundador Titular do CAS-MG (Centro de formação de intérpretes 
de Libras); Intérprete Multiplicador de Libras/gov. de Minas/pela 
UFSC/MEC/SEESP registro 20021428; Atuou como apresentador e intér-
prete do Jornal Visual, foi Professor-Intérprete do Estado e tem experi-
ência como intérprete na TV Assembléia, e nos contextos religiosos por 
30 anos. Prof da Pós em Libras pela Uníntese e Fadenor. Professor das 
Universidades: Dom Hélder Câmara; Milton Campos, Arnaldo e Unimed. 
Consultor e Palestrante sobre Inclusão das Redes de ensino Pitágoras e 
Profº Tutor Letras Libras UFSC turma 2012. Formou as turmas em 2020: 
“Tradução e Interpretação” (80h); “Desconstruindo o Português sinali-
zado” (60h); “Intensivo básico” (30h); 5 cursos teóricos práticos (20h); 
Em 2021 formou a turma: “Práticas Avançadas” (100h). Realizou a inter-
pretação voluntária do Jornal Nacional pelo Facebook durante o período 
crítico da pandemia e está iniciando a turma: “Práticas Avançadas de 
Tradução e Interpretação” 2ª edição, com previsão de término em de-
zembro (100h).” 

 

14.2. No que tange ao preço foi juntado à fl. 10, proposta contendo as des-

crições do curso, demonstrando o valor cobrado está em conformidade com o valor prati-

cado no mercado (fls. 31/34). sendo esclarecido pela Coordenadora da Escola Superior da 

Defensoria Pública de Minas Gerais (fl.02v): 

 

“Quanto à justificativa do preço, o valor apresentado pela empresa An-
tônio Marcondes de Araújo, conforme proposta anexa, é de R$4.400,00 
(quatro mil e quatrocentos reais) para uma palestra de 40 (quarenta) 
horas. 
Preço este praticado no mercado para uma palestra do renomado Mes-
tre Antônio Marcondes de Araújo, conforme documentação anexa.” 

 

14.2.1. A Defensoria Pública possui recurso necessário para cobrir as des-

pesas com as inscrições pretendidas, conforme atestado na dotação orçamentária e fi-

nanceira juntada à fl. 39 dos autos.  

15. Importante, ainda, verificar a regularidade jurídica, fiscal e econômica 

da empresa a ser contratada, nos termos da documentação exigida para habilitação, 

constantes genericamente dos artigos 27 a 33, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Nestes termos, foram acostados os documentos comprovadores nos quais se verifica a 

sua regularidade em todos os aspectos habilitatórios (fls. 20/29 e 45).  
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16. Analisando-se a Minuta do Ato de Inexigibilidade de Licitação apresen-

tada (fls. 41/43), verifica-se que esta se encontra em conformidade com o ordenamento 

jurídico vigente, eis que aponta corretamente o número do procedimento, identifica o 

objeto da contratação pretendida, justifica a importância da contratação para a Institui-

ção, bem como aponta os dispositivos autorizadores da inexigibilidade de licitação e traz 

as razões de escolha do fornecedor, bem como a justificativa de preço da contratação. 

17. No que tange à minuta do contrato de fls. 46/50, verifica-se que no 

preâmbulo está estabelecida a identificação dos contratantes, havendo, ainda, menção 

expressa à legislação aplicável à execução do contrato  

17.1. A cláusula primeira descreve o objeto e seu detalhamento. Já as 

cláusulas segunda, terceira, quarta e quinta estabelecem, sobre a descrição do serviço, o 

valor, a dotação orçamentária e a forma de pagamento. 

17.2. As cláusulas sexta, sétima, oitava, nona e décima tratam da execu-

ção do contrato, da vigência, da fiscalização, das obrigações e das penalidades. 

17.3.  Por sua vez, as cláusulas décima primeira, décima segunda, décima 

terceira, décima quarta e décima quinta dispõe sobre as hipóteses de alteração do con-

trato, da rescisão, da obrigatoriedade de publicação, da Lei Geral de Proteção de Dados, 

do foro neste ponto, deve o contrato ter sua redação adequada estabelecendo como 

foro a comarca de Belo Horizonte/MG. 

17.4 Por fim, a cláusula décima sexta apresenta as disposições gerais. 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

18. Do exposto, consoante as razões anteriormente expostas, entendemos 

ser possível a contratação direta da empresa Antônio Marcondes de Araújo – 

03007291623 para que possa ministrar o curso “Básico de Libras II”. O mesmo terá dura-

ção de 40 (quarenta) horas e a data prevista para iniciar no dia 02 de maio de 2022 de 

19h às 21h, para 30 (trinta) participantes. 
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19. Atesto, ainda, a regularidade da minuta do ato de inexigibilidade de lici-

tação (fls. 41/43) e a minuta do contrato (fls. 46/50) desde que atendida a recomenda-

ção contida no item 17.3. 

  Este é o parecer. 

  Belo Horizonte, 26 de abril de 2022. 

 

 

Priscila Newley Kopke 
Assessora Jurídica – MASP 7.000.477-5 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - DETALHADO
Número do mapa: 1441003 000102/2022 Pedido de material e serviço: 1441003 000090/2022

Data de criação: 25/04/2022

Responsável: DIOGO ALEXANDRE VARGAS

Objetivo:

Instruir o pedido de compras - Disponibilidade orçamentária

Instruir o Processo de compras

ConcluídoSituação:

Itens do mapa

Nº Código do item Desc. do item de material Unid. de aquisição Quantitativo orçado Valor mínimo
(R$)

Valor máximo
(R$)

Orçamento
estimado

unitário(R$)

Orçamento estimado
total (R$) Metodologia definida

1 000006939

SERVICO DE MINISTRACAO DE
CURSO DE CAPACITACAO DE
PESSOAL NA AREA
ADMINISTRATIVA.

1,00 UNIDADE 1,0000 4.400,0000 4.400,0000 4.400,0000 4.400,00 Mediana

Total orçado: 4.400,00

Detalhamento do orçamento estimado

Código do item de material ou serviço: 000006939 Unidade de aquisição: 1,00 UNIDADENº: 1

Descrição do item:

SERVICO DE MINISTRACAO DE CURSO DE CAPACITACAO DE PESSOAL NA AREA ADMINISTRATIVA.

ÍNDICE DE OBRAS RODOVIÁRIAS - CONSULTORIA (SUPERVISÃO E PROJETOS)(157980)

Novo índice de atualização selecionado para o item deste mapa:  -

Índice de atualização associado à classe:

Metodologia de cálculo:

Menor valor:

Mediana:

Média:

  -

  -

  -

Preços que compõem o orçamento estimado

11/06/2025 20:32
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Processo de compra /
item Qtde.

Data de
homologação /

Data de referência
Marca / Modelo Procedimento de

contratação Fornecedor
Preço unitário
homologado /

consultado (R$)

Nº
documento

de referência
Origem do preço Preço unitário

reajustado (R$)

- 1,0000 18/04/2022  - -
14.306.078/0001-43 -

ANTONIO MARCONDES DE
ARAUJO

4.400,0000 4.400,0000
Inserção manual /

Pesquisa com
fornecedores

1

Preços desconsiderados - Acima da mediana Inciso I - Quantidade:

nenhum item desconsiderado

0

Preços desconsiderados em função dos filtros de pesquisa aplicados - Inciso I - Quantidade:

nenhum item desconsiderado

0

Preços desconsiderados - Justificativas - Quantidade: 0

nenhum item desconsiderado

(*) Condições que influenciam o preço e justificam a desconsideração neste processo:

1 - Incompatibilidade na quantidade total adquirido
2 - Local de compra interfere no preço
3 - Marca ou modelos incompatíveis
4 - Influência da frequência de entrega sobre o preço
5 - Sazonalidade de preço
6 - Influência das condições comerciais sobre o preço
7 - Preço abaixo do padrão para o item
8 - Preço acima do padrão para o item
9 - Modalidade de contratação influencia o preço
11 - Outra (Verifique no site do Portal de Compras)

O Mapa Comparativo de Preços foi elaborado de acordo com a Resolução Conjunta SEPLAG/CGE nº 9447, de 15 de Dezembro de 2015, disponível para consulta no link BANCO DE NORMAS GESTÃO LOGÍSTICA PATRIMÔNIO -
CADASTROS - SISMP do site www.compras.mg.gov.br.

DIOGO ALEXANDRE VARGAS

11/06/2025 20:32
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Relatório de detalhes do processo de compra

Nº do processo: 1441003 000048/2022

Órgão ou entidade:

Unidade:

Situação:

Procedimento de contratação:

DPMG / COMPRAS E CONTRATOS

Concluído

Inexigibilidade - Notória especialização

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Condições de Pagamento: De acordo com o estabelecido em contrato

Objeto do processo:

CURSO BÁSICO DE LIBRAS II

Tipo de licitação: Menor Preço

Critério de julgamento:

Data do cadastramento: 25/04/2022

Por item

Valor total homologado: R$ 4.400,00

Valor total previsto: R$ 4.400,00

Dotações orcamentárias:

IPG
MC

ID P/A F IPUITEMPRG
Natureza de despesa

SUBFFUN C/AUO
EDGD

3 128 726 2068 11441 3 3 90 39 48 10 10

Parecer Jurídico: Nº 000040/202226/04/2022

Decisão: Aprovado

Número do item: Código do item:1 000006939

Especificação do item de material ou serviço:

SERVICO DE MINISTRACAO DE CURSO DE CAPACITACAO DE PESSOAL NA AREA
ADMINISTRATIVA.

Natureza de despesa: 03 - SERVICOS

Prazo de entrega: -

Garantia mínima: -

Itens do processo:

Processo de compra / SIAD
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Demais informações necessárias para contratação:

.

1,00 UNIDADEUnidade de aquisição / fornecimento:

Preço de referência: 4400,0000 Banco de melhores preçosOrigem:

Item Planejado: Não

Situação: Homologado / Ratificado

Situação de compra: Com Fornecedor Vencedor

Data de homologação / ratificação: 26/04/2022 Frequência de entrega: Diária

Cidade: Belo Horizonte

Pedido: 1441003 000090/2022 Quantidade: 1,0000

Elemento-item de despesa: 3948 - CURSOS DE FORMACAO, CAPACITACAO E POS-GRADUACAO

Preço de referência: Origem:4400,0000 Banco de melhores preços

Unidade responsável:

Unidade contábil:

Unidade orçamentária:

1441003 - DPMG / COMPRAS E CONTRATOS

1440006

1441 - DEF PUB

Local de entrega:

Rua Bernardo Guimarães, 2731 - Sto Agostinho

Linha de fornecimento:

SERVICOS DE TREINAMENTO E APERFEICOAMENTO DE PESSOAL

Justificativa da aquisição:

-

Solicitação:

Nº da solicitação:

Quantidade:

Unidade solicitante:

1441003 000092/2022

1,0000

DPMG / COMPRAS E CONTRATOS

Justificativa:

O objetivo da palestra ora em contratação será promover a capacitação de Defensores, servidores e
funcionários e estagiários da DPMG e proporcionar continuidade do estudo até o nível 2, considerando
a grande aceitação do Curso Básico de Libras, anteriormente realizado pela Defensoria Pública.
Instrumentar os Defensores, servidores, funcionários e estagiários na Língua Brasileira de Sinais -
Libras com o objetivo de proporcionar um atendimento pessoal, humano e jurídico a surdos usuários
da língua.
O curso irá permitir uma aproximação entre os falantes da Língua Portuguesa e a utilização de uma
língua visual-gestual usada pelas comunidades surdas.
A comunicação através da Libras, propicia uma melhor compreensão entre surdos e ouvintes, uma vez
que já está previsto em lei a presença de intérpretes de Libras em diferentes instituições públicas,
como escolas, universidades, congressos, seminários, programas de televisão entre outros.
Aprender Libras é de extrema importância para comunicar-se com deficientes, assim, promover a
inclusão e expor suas ideias para mais pessoas. Libras é a língua brasileira de sinais. Por meio dela
que milhares de pessoas portadoras de deficiência auditiva e de fala, conseguem se comunicar.
Através da capacitação dos profissionais da Defensoria Pública torna o acolhimento aos assistidos que
necessitam da comunicação por libras mais eficiente e acolhedora na instituição.

Processo de compra / SIAD
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Colocação:

Fornecedor:

1

14.306.078/0001-43 - ANTONIO MARCONDES DE ARAUJO 03007291623 -ME

Valor total: R$ 4.400,00 Valor total atualizado: R$ 4.400,00

Propostas vencedoras:

Nº do contrato: 9332193

Fornecedores:

14.306.078/0001-43 / ANTONIO MARCONDES DE ARAUJO 03007291623 -ME

EncerradoSituação:

Contratos:

Processo de compra / SIAD
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